
Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Pág. 24 Município de Sorocaba 07/03/2014

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

 Nº 3.576Jornal do Município  Sorocaba, 15 de outubro de 2024         35

APOSTILAMENTO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 25/2022
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de clipagem 
eletrônica
Contrato n.º 37/2022
Empresa: CLIQUEIMAGEM INFORMAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Valor Apostilado: R$ 8.849,52
Assinatura: 15/10/2024 

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: PREGÃO 11/2024
Objeto: prestação de serviço telefônico fixo (STFC), pelo período de 24 meses
Contrato n.º 31/2024
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Assinatura do contrato: 14/10/2024
Vigência: 24 meses
Valor total: R$ 15.855,12

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.297, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Comenda de Mérito em Educação à Ilustríssima Senhora “Patrí-
cia Stawichi” e dá outras providências. 
PDL Nº 126/2024, do Edil Fabio Simoa Mendes do Carmo Leite
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito em Educação à Ilustríssima Senhora “Patrícia 
Stawichi”, por dedicar a vida ao magistério, prestando relevantes serviços à população de 
Sorocaba com um grande legado de luta e compromisso com a educação. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de outubro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

RESOLUÇÃO Nº 541, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
Revoga o art. 1º da Resolução nº 390, de 23 de abril de 2013, que dispõe sobre a padroniza-
ção da frota de veículos oficiais da Câmara Municipal de Sorocaba, e dá outras providências. 
Projeto de Resolução Nº 06/2024, da Mesa da Câmara Municipal
A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica expressamente revogado o art. 1º da Resolução nº 390, de 23 de abril de 2013, 
que dispõe sobre a padronização da frota de veículos oficiais da Câmara Municipal de Soro-
caba, e dá outras providências 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 15 de outubro de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
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